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Origem: Prefeitura Municipal de Puxinanã 

Natureza: Decorrente de Decisão do Plenário 

Interessados: Lúcia de Fátima Aires Miranda (ex-Prefeita) 

Lúcia Gomes Azevedo (ex-Gestora do Fundo Municipal de Saúde) 

Advogado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB-PB 14.233) 

Contador: Djair Jacinto de Morais (CRC-PB 01308-O) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DECORRENTE DE DECISÃO DO PLENÁRIO. Prefeitura Municipal de Puxinanã. 

Exame das contas anuais de 2013. Determinação para constituição de processo 

específico com o fito de examinar de forma pormenorizada aspectos referentes a 

possível imputação de débito em relação a saldos bancários não informados no Balanço 

Patrimonial do exercício de 2013. Ocorrência de falhas formais de registros contábeis. 

Inocorrência de danos ao erário. Recomendações. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00306/21 
 

RELATÓRIO 

Os autos do presente processo foram formalizados a partir do que foi decidido pelo 

colendo Plenário desta Corte de Contas, quando da análise da prestação de contas anuais oriunda da 

Prefeitura Municipal de Puxinanã, relativamente ao exercício financeiro de 2013. 

No item “6”, do Acórdão APL - TC 00805/16 (fls. 3/18), determinou-se a formalização 

de autos apartados para análise pormenorizada acerca do valor, constante no parecer do Ministério 

Público e no relatório da Auditoria, considerado como passíveis de imputação de débito aos 

responsáveis. 

O Órgão Técnico, quando da primitiva análise da matéria (fls. 19/63), assim concluiu: 

“Responsável: Lucia de Fátima Aires Miranda 

(...) 

 Disponibilidades financeiras não comprovadas, cabendo devolução ao erário do 

valor de R$1.191,68. 

(...) 
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 Desvio de bens e/ou recursos Públicos, cabendo devolução ao erário do valor de 

R$1.266.267,35. 

(...) 

Responsável: Ana Lucia Gomes Azevedo 

(...) 

 Desvio de bens e/ou recursos Públicos, cabendo devolução ao erário do valor de 

R$29.594,55.” 

Instruíram os autos os documentos de fls. 03/195. 

Agora, em sede de relatório inicial (fls. 203/207), a Unidade Técnica assim concluiu: 

 

Após as notificações de praxe, a Senhora LÚCIA DE FÁTIMA AIRES MIRANDA 

apresentou defesa por meio do Documento TC 35604/21 (fls. 217/300), sendo analisada pela Unidade 

Técnica em relatório de fls. 310/324, no qual concluiu que a “defesa não apresentou documentos para 

a comprovação de um desses eventos, a auditoria mantém o entendimento do relatório inicial, que já 

foi confirmado pelo Ministério Público e pelo Tribunal Pleno desta Corte de Contas Públicas”. 
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 327/331), assim opinou: 

 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as comunicações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

A prestação de contas é o principal instrumento de controle da gestão pública. Constitui 

dever de todo administrador e também elemento basilar à concretização dos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, já que é ela instrumento de 

racionalização, controle e transparência das atividades públicas. 

Modernamente, a fiscalização da gestão pública, tanto política quanto administrativa, 

exercitada pelos órgãos de controle externo, evoluiu de mera análise financeira e orçamentária - na 

Constituição anterior -, para uma profunda investigação contábil, financeira, orçamentária, operacional, 

patrimonial e fiscal, à luz da legalidade, legitimidade e economicidade, bem como da aplicação de 

subvenções e renúncia de receitas, segundo o caput, do art. 70, da Carta Nacional. 

Segundo o modelo constitucional, o Tribunal de Contas aprecia as contas de governo, 

emitindo um parecer opinativo, e o Poder Legislativo efetua o respectivo julgamento. Quanto à gestão 

administrativa, a Corte de Contas julga as contas dos responsáveis sem qualquer ingerência do 

Parlamento, para os fins de atribuir-lhes ou liberá-los de responsabilidade. 

Em Sessão realizada no dia 14/12/2016, quando da apreciação da Prestação de Contas do 

Prefeito Municipal de Puxinanã (Processo TC 04527/14), o Tribunal Pleno, através do item “6”, do 

Acórdão APL - TC 00805/16 (fl. 04), ordenou a formalização de processo apartado com vista a “análise 

pormenorizada acerca do valor, constante no parecer do Ministério Público e no relatório da Auditoria, 

considerado como passiveis de imputação de débito aos responsáveis”. 

Em sua análise inicial (fl. 203), a Unidade Técnica entendeu que os itens a serem 

verificados pela determinação do Tribunal Pleno seriam: 

a) R$1.236.672,80, diferença não justificada entre o valor de disponibilidades para o 

exercício seguinte consignado no Balanço Financeiro da PM PUXINANÃ; 

b) R$1.191,18, diferença na c/c FOPAG/PM/BB – 10.240-7; e 

c) R$29.594,55, idem, referente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Ocorre que, em relação ao item “b”, qual seja, a diferença na c/c FOPAG/PM/BB – 

10.240-7 no montante de R$1.191,18, o mesmo já fora objeto de pronunciamento do então relator (fl. 

11), que entendeu pela exclusão da mácula haja vista o recolhimento dos valores pela Gestora, vejamos 

o pronunciamento: 
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Tangente ao item “c”, diferença não justificada entre o valor de disponibilidades para 

o exercício seguinte consignado no Balanço Financeiro no valor de R$29.594,55, do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, também já fora objeto de recomendação por parte do então relator no 

seguinte sentido (fl. 15): 

 

De toda forma, este apontamento será tratado quando da análise do item relativo à 

diferença não justificada entre o valor de disponibilidades para o exercício seguinte consignado no 

Balanço Financeiro da Prefeitura Municipal. 

Em relação à diferença não justificada entre o valor de disponibilidades para o 

exercício seguinte consignado no Balanço Financeiro da PM PUXINANÃ no montante de 

R$1.236.672,80, tal item é decorrente da seguinte análise da Unidade Técnica (fls. 104/106): 

“O Balanço Financeiro Consolidado apresentado pela Administração Municipal às fls. 

31/33, contempla os componentes e valores sintetizados no Quadro I a seguir: 
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Contudo, analisando-se os dados do SAGRES relativos ao saldo de abertura do exercício 

em exame, qual seja, aquele proveniente do exercício anterior (2012), constatou-se a existência de 

disponibilidades no montante de R$1.459.925,58, e não R$193.658,23, conforme evidenciado no 

Balanço Financeiro de 2013, apresentado pela Administração Municipal. 

Tal discrepância consubstancia uma ocultação de disponibilidades total de 

R$1.266.267,35, sendo R$1.236.672,80 pertencentes à Prefeitura Municipal e R$29.594,55, ao Fundo 

Municipal de Saúde – FMS, consoante Docs. 47255/15 e 47259/15. 

Do exame dos extratos bancários fornecidos pela Administração Municipal, identificou-

se que a maior parte do saldo omitido diz respeito à conta nº 13134-2, agência 2469-4, do Banco do 

Brasil (PMPUXINANAFNDEPAR-TD), cujo saldo em 31/12/2012 era de R$933.795,12 (Doc. 

47278/15); bem como à conta nº 13073-7, agência 2469-4, do Banco do Brasil (PM PUXINANA-PAC 

I), que apresentava, na mesma data, um saldo de R$281.845,74 (Doc. 47282/15). 

Contudo, embora os saldos iniciais dessas contas, que correspondem a recursos 

vinculados oriundos do Governo Federal, tenham sido ocultados pelo Serviço de Contabilidade, esta 

Auditoria não constatou qualquer desvio desses recursos, já que os mesmos foram utilizados para o 

pagamento de despesas às quais estavam vinculados, restando o saldo remanescente, em cada caso, 

na conta de aplicação, consoante evidenciam os Docs. 47331/15 e 47335/15. 

Ocorre que com a ocultação contábil dos saldos iniciais das referidas contas vinculadas, 

as despesas custeadas com tais recursos, passaram a figurar no Balanço Financeiro como se tivessem 

sido custeadas com o produto da arrecadação de receitas próprias realizadas no exercício de 2013, 

que, por sua vez, teve seu montante destinado para finalidades alheias aos fins da Administração 

Municipal. 
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Assim, remontando-se o Balanço Financeiro no Quadro II a seguir, pode-se observar o 

reflexo direto que a omissão de registro em epígrafe produz no Saldo Financeiro do exercício: 

 

Como exposto, o saldo de disponibilidades em 31/12/2013, corresponde, em verdade, a 

R$3.084.314,07, e não a R$1.818.046,72, conforme evidenciado no Balanço Financeiro apresentado 

pela Administração, o que evidencia uma diferença de saldo de R$1.266.267,35 (R$3.084.314,07 menos 

R$1.818.046,72). 

Assim, descortinada a manobra contábil que aqui se expõe, o saldo financeiro em 

31/12/2013, constatado por esta Auditoria, apresenta-se inferior em R$1.266.267,35, em relação ao 

saldo que deveria existir na mesma data, pelo que cabe restituição ao erário municipal, pelos gestores 

responsáveis. Do montante a ser restituído, R$1.236.672,80 é de responsabilidade da Prefeita 

Municipal, senhora Lúcia de Fátima Aires Miranda, e R$29.594,55, de responsabilidade da Gestora do 

Fundo Municipal de Saúde – FMS, senhora Ana Lúcia Gomes Azevedo.” 

Na defesa apresentada no âmbito do Processo de Prestação de Contas (fl. 51), alegou-se 

que a administração anterior não disponibilizou os extratos bancários de todas as contas, demorou para 

ter acesso aos extratos e que, logo que teve acesso e conhecimento, o setor contábil elaborou novos 

quadros. Alegou, ainda, que a Auditoria, no relatório inicial, informou que não constatou qualquer desvio 

desses recursos, pois teriam sido usados para as despesas para as quais estavam vinculadas. 

A Unidade Técnica, naquela oportunidade, assim se manifestou (fl. 50): 
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“Os argumentos da defesa não podem prosperar visto que com a ocultação contábil dos 

saldos iniciais das referidas contas vinculadas, as despesas custeadas com tais recursos, passaram a 

figurar no Balanço Financeiro como se tivessem sido custeadas com o produto da arrecadação de 

receitas próprias realizadas no exercício de 2013, que, por sua vez, teve seu montante destinado para 

finalidades alheias aos fins da Administração Municipal. Cabendo, portanto, restituição ao erário do 

valor de R$ 1.266.267,35.” 

Nessa assentada, a defesa alegou que os “saldos anteriores referentes ao exercício 2012 

foram lançados a menor na abertura do exercício seguinte (2013) porque a gestão anterior não 

disponibilizou as informações devidas, através de extratos ou balancete de dezembro de 2012, e que 

“durante a execução orçamentária do exercício de 2013, os saldos foram devidamente ajustados 

quando do recebimento dos extratos bancários. Ficando assim todos os saldos de acordo com os 

extratos bancários.” 

A Unidade Técnica, em sua análise, fls. 321/323, não acatou os argumentos apresentados 

com o seguinte fundamento: 

“A defesa tenta justificar esse erro grosseiro da contabilidade, afirmando não ter tido o 

acesso a documentação de despesa e extratos. Ora, no dia 02 de janeiro de 2013, quando assumiu, a 

gestora poderia ter solicitado todos os extratos bancários da Prefeitura junto as agências bancárias 

para lançar o saldo inicial do exercício de 2013. Portanto, a argumentação não procede.  

O fato apontado pela auditoria no relatório inicial da PCA Proc. 04527/14 fl.99-101 já 

foi analisado a argumentação das gestoras na análise de defesa do processo, sustentação oral no 

julgamento e no recurso de reconsideração, sempre permanecendo o que foi apontado no relatório 

inicial.  

Nesta defesa, o defendente apresentou o saldo inicial das seguintes contas: 
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Esse saldo no valor de R$1.266.267,35, comprovado através de extratos bancários é 

exatamente igual ao valor apontado pela auditoria no relatório inicial como saldo omitido, 

corroborando o que foi apontado no relatório inicial, conforme demonstrativo a seguir: 
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Portanto, se o saldo no final do exercício de 2013 está correto, como afirmou o 

defendente, na execução do orçamento do exercício em análise, para o balanço financeiro ter sido 

fechado com os dados apresentados, certamente ocorreu um dos seguintes eventos: 

1. contabilização de receitas a maior de R$1.266.267,35; ou  

2. omissão de contabilização de despesas no valor de R$1.266.267,35; ou 

3. saída financeira sem a existência de despesas correspondentes. 

Como a defesa não apresentou documentos para a comprovação de um desses eventos, 

a auditoria mantém o entendimento do relatório inicial, que já foi confirmado pelo Ministério Público 

e pelo Tribunal Pleno desta Corte de Contas Públicas.” 

O Ministério Público, fls. 327/331, concordou com a Unidade Técnica. 

A mácula se refere ao registro contábil incorreto quando da elaboração do Balanço 

Financeiro de 2013, no qual o saldo do exercício anterior foi registrado a menor (incompleto), ante a 

ausência de informação de algumas contas bancárias, em especial os saldo das seguintes contas 

bancárias: 

a) Conta nº 13134-2, agência 2469-4, do Banco do Brasil (PMPUXINANAFNDEPAR-

TD), cujo saldo em 31/12/2012 era de R$933.795,12 (Documento TC 47278/15); 

b) Conta nº 13073-7, agência 2469-4, do Banco do Brasil (PM PUXINANA-PAC I), 

saldo em 31/12/2012 de R$281.845,74 (Doc. 47282/15). 

Eis o Balanço Financeiro elaborado pela Unidade Técnica: 
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Nesse sentido, a Auditoria entendeu que o Balanço Financeiro correto seria: 

 

As contas bancárias, cujos saldos deixaram de ser informados, como saldo do exercício 

anterior (2012) no Balanço Financeiro de 2013, tiveram suas receitas registradas no exercício de 2012, 

a princípio, no mês de novembro, e naquele exercício não foram realizadas despesas custeadas com os 

referidos recursos, restando assim, saldo para o exercício seguinte: 
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A Unidade Técnica apontou e foi confirmado pela defesa, na apresentação da Prestação 

de Contas do Exercício de 2013, que os saldos bancários de algumas contas, advindos do exercício de 

2012, deixaram de ser informadas quando da elaboração do Balanço Financeiro, em especial as contas 

bancárias acima relacionadas. 

A Gestora, conforme alegado, ao longo da execução orçamentaria e financeira do 

exercício de 2013, constatou, em meados de março daquele exercício, que alguns saldos de abertura das 

contas bancárias não teriam sido informados. Vejamos: 
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Assim, por meio do Documento TC 54146/16 (fl. 120), solicitou autorização para 

correção dos saldos bancários, a qual foi negada pela Unidade Técnica, eis o pronunciamento: 
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A ocorrência de erros, omissões ou ajustes contábeis que porventura venha a ocorrer, 

devem ser objeto de correção na primeira oportunidade em que se tenha conhecimento. 

Consultado o Sistema SAGRES, consta que no mês de março de 2013 o responsável 

pela contabilidade, após ciência dos saldos bancários não informados na abertura do exercício e que se 

encontravam em conta separada de aplicação financeira, providenciou o registro contábil lançando os 

valores omitidos como Remuneração de Depósitos vinculados (Código 13250199), vejamos: 

 

 

A rigor, a correção de erro e/ou omissões de registros contábeis provenientes de 

exercícios anteriores, em regra, devem ser lançados em contas patrimoniais e evidenciadas em Notas 

Explicativas. 
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Como a Gestora não teve autorização para corrigir os saldos de abertura e 

consequentemente os registros contábeis seguintes, contabilizou os saldos das contas bancárias omitidas 

como Receitas de Depósitos Bancários. No entanto, essa não é a técnica apropriada, pois a receita já fora 

contabilizada em anos anteriores (2012), no entanto, levando em consideração a essência sobre a forma 

e diante da impossibilidade de reajustar os saldos de abertura para o exercício de 2013, o responsável 

técnico, mesmo assim, contabilizou e providenciou os registros dos valores. 

Portanto, os valores dos saldos das contas bancárias que estariam omitidas no saldo do 

exercício anterior do Balanço Financeiro do exercício de 2013, foram computados dentro das Receitas 

Orçamentárias, ante o reconhecimento e contabilização como receitas de depósitos bancários, no mês de 

março de 2013. 

Assim, a falha se refere a erro contábil de registro e ausência de Notas Explicativas 

relativas ao fato da contabilização dos saldos omitidos como Receita de Depósitos Bancários, não 

havendo prejuízo ao erário. Fato este, inclusive, já destacado no voto do então Relator no Acórdão APL 

- TC 00805/16 (fl. 14), vejamos: 

“1.9 Desvio de bens e/ou recursos Públicos 

A Auditoria, com base nos dados do SAGRES, concluiu que o saldo de disponibilidades 

em 31/12/2013, corresponde de fato a R$ 3.084.314,07, e não a R$1.818.046,72, conforme consta no 

Balanço Financeiro apresentado pela Administração, resultando numa diferença de saldo de R$ 

1.266.267,35 (R$3.084.314,07 - R$ 1.818.046,72), sendo R$ 1.2236.672,80 de responsabilidade da 

Chefe do Executivo e R$ 29.594,55 do Fundo Municipal de Saúde. 

Após analisar a defesa, o Órgão de Instrução manteve o entendimento, considerando que 

não restou comprovada a destinação do valor de R$1.266.267,35, omitido do Balanço Financeiro. 

O Gestor informa que consta nos autos o Documento TC nº 56865/15, referente ao pedido 

de autorização para apresentação de todos os lançamentos corretivos perante o SAGRES, não tendo 

recebido qualquer resposta desta Corte quanto a essa solicitação. 

Também foi juntado aos autos o Doc. TC nº 54.146/16 referente ao pedido de juntada 

dos anexos 12, 13, 14 e 15 da PCA 2013, para que a ASTEC providenciasse a correção dos saldos no 

SAGRES. 
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O requerimento foi negado por esta Corte de Contas, com base no entendimento da 

Auditoria. Para o Órgão de Instrução a irregularidade somente poderá ser sanada com a apresentação 

dos extratos de dezembro de 2013, demonstrando que os recursos reclamados pela Auditoria constam 

das contas correntes da Prefeitura e do FMS de Puxinanã ao final daquele exercício. 

Dessa forma, considerando que não há comprovação quanto ao efetivo prejuízo 

causado ao erário, peço vênia ao MPE para afastar de pronto a imputação de débito e sugerir a 

formalização de processo apartado para aprofundar a análise e dirimir a questão.” 

Em relação aos saldos bancários, omitidos pelo Fundo Municipal de Saúde, o mesmo 

método para o registro das informações foi utilizado para a correção. Vejamos: 

 

Por fim, durante a execução orçamentária e financeira do exercício de 2013, consta no 

Sistema SAGRES que foram empenhadas e pagas diversas despesas vinculadas aos recursos 

provenientes das contas bancárias, estando, portanto, inseridas nas Despesas Orçamentárias: 
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Ao final do exercício de 2013, os saldos bancários conciliados registrados eram os 

seguintes: 
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Assim, não há saldo a descoberto pois, como visto anteriormente, os saldos bancários 

inicialmente omitidos estão inseridos na Receita Orçamentária de 2013, as despesas realizadas com os 

recursos estão devidamente contabilizadas na Despesa Orçamentária de 2013 e os saldos bancários 

restantes estão computados na disponibilidade financeira para o Exercício de 2014. 

Portanto, em que pese a observação da Auditoria, não restou configurada irregularidade 

passível de responsabilização de valores. 

Ante ao exposto, VOTO no sentido que essa colendo Tribunal decida por EXPEDIR 

RECOMENDAÇÕES à gestão da Prefeitura Municipal de Puxinanã, no sentido de observar e 

considerar os instrumentos normativos e as instruções de procedimentos contábeis emitidos pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, envidando esforços no aprimoramento dos registros contábeis, evitando 

repetir as falhas indicadas pela Auditoria e DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE–PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 16064/18, formalizados a partir 

do que foi decido pelo colendo Plenário desta Corte de Contas, quando da análise da prestação de contas 

anuais oriunda da Prefeitura Municipal de Puxinanã, relativamente ao exercício financeiro de 2013, com 

vista à análise pormenorizada acerca da diferença não justificada entre o valor de disponibilidades para 

o exercício seguinte consignado no Balanço Financeiro (R$1.236.672,80,), diferença na c/c 

FOPAG/PM/BB – 10.240-7 (R$1.191,18) e diferença do valor da disponibilidade ao Fundo Municipal 

de Saúde (R$29.594,55), ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão da Prefeitura Municipal de Puxinanã, no 

sentido de observar e considerar os instrumentos normativos e as instruções de procedimentos contábeis 

emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional, envidando esforços no aprimoramento dos registros 

contábeis, evitando repetir as falhas indicadas pela Auditoria; e 

II) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 28 de julho de 2021. 
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